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DECRETO Nº 44034 
 
de 10 de abril de 2026. 
 
Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da Empresa 
Pública Municipal de Turismo de Guarulhos - 
GUARUTUR. 
 

LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo inciso XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto na Lei Municipal nº 8.363, de 4 de julho de 2025, bem como 
no Decreto Municipal nº 43030, de 22 de agosto de 2025, e em conformidade com o que consta no 
processo SEI nº 1120.2026/0001342-6; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado para compor a Diretoria Executiva da Empresa 

Pública Municipal de Turismo de Guarulhos - GUARUTUR, como Diretor-Presidente, nos 
termos do artigo 13 do Estatuto Social da referida Empresa Pública, estabelecido por 
meio do Decreto Municipal nº 43030, de 2025, o Sr. Leonardo Sampaio Pangardi, CPF 
***.876.728-**, conforme consta da Portaria nº 279/2026-GP, de 13 de fevereiro de 2026. 

 
Art. 2º Ficam nomeados para compor o Conselho de Administração da 

GUARUTUR, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da referida Empresa Pública, 
estabelecido por meio do Decreto Municipal nº 43030, de 2025, os seguintes membros: 

I - Roger Cesar Bianchi, CPF ***.275.688-** - Presidente do Conselho 
de Administração; 

II - Augusto Sérgio Lelis de Sousa Junior, CPF ***.880.738-** - 
Membro;  

III - Renata de Macedo Vezzani, CPF ***.637.228-** - Membro; 
IV - Fábia Aparecida Costa, CPF ***.854.378-** - Membro, 

representante da Secretaria de Cultura e Turismo; e 
V - Charles Januário de Sousa Savani, CPF ***.706.648-** - Membro, 

representante do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR. 
 
Art. 3º Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da 

GUARUTUR, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da referida Empresa Pública, 
estabelecido por meio do Decreto Municipal nº 43030, de 2025, os seguintes membros efetivos, 
com seus respectivos suplentes: 

I - Representante do Tesouro Municipal: 
Titular: Guilherme Costa Moreira, CPF ***.760.756-** 
Suplente: Felipe de Campos Matos, CPF ***.490.548-** 
II - Membros: 
Titular: Eduardo da Silva Tavares, CPF ***.436.348-** 
Suplente: Cintia dos Reis Tavares, CPF ***.636.478-** 
Titular: Willian Hideki Moda, CPF ***.922.988-** 
Titular: Gilberto Ribeiro da Silva, CPF ***.359.308-** (membro titular 

alterado pelo Decreto nº 44100/2026) 

Suplente: Joseane Guimarães Brito, CPF ***.879.748-** 
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Art. 4º A duração dos mandatos dos membros da Diretoria Executiva, 

do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da GUARUTUR observará o disposto 
no Estatuto Social da referida Empresa Pública, estabelecido por meio do Decreto Municipal 

nº 43030, de 2025. 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Guarulhos, 10 de abril de 2026. 
 
 
 

LUCAS SANCHES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARLOS SANTIAGO 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
 
 

CAIO SANTOS 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
 
Publicado no Diário Oficial do Município, em 10 de abril de 2026. 
Decreto editorado com as alterações inseridas pelo Decreto nº 44100/2026. 
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